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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca 

sobre a área ao lado da Balsa Municipal. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta 

Câmara Municipal sob n 2  1.436/2017 (requerimento n 2  253/2017) indagando sobre a área ao 

lado da Balsa Municipal. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica do setor 

competente sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
IBITINGA/SP  
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Governo Inovador e Humano..     

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

Nota Técnica n° -01/2017 — Secretaria de Turismo 
Assunto: Requer Informações sobre a Área ao lado da Balsa Municipal 
Requerimento legislativo n° 253/2017 
Interessado: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal Cristina Maria Kalil Arantes 

Em atenção ao requerimento legislativo n° 253/2017 de autoria do Vereador Marco 

Antônio da Fonseca, esta Secretaria tem a informar que: 

Conforme divulgação estamos elaborando sim um projeto para a construção de um 

atracadouro ao lado da Balsa Municipal, assim como reformas para melhoria da área. 

Consultamos se há algum impedimento para a realização do projeto e não encontramos 

nenhum Há sim, a necessidade de algumas licenças ambientais. Já temos as licenças da 

Marinha do Brasil e da CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo) e uma 

provisória da AES Tietê. Temos reunião agendada na AES Tietê no final do mês de Abril para 

assinarmos o contrato da licença definitiva. 

Coloco-me à disposição para mais esclarecimentos que eventualmente sejam necessários. 

Ibitinga, 17 de Abril de 2017. 

Érica Banuth 

Secretária de Turismo e Desenvolvimento do Comércio e Indústria  
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